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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

RESOLUÇÃO Nº 415, DE 24 DE SETEMBRO DE 2009
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L6

- Veículos Diesel:
    NM & TM: 1/1/2013
- Veículos Otto:
    NM: 1/1/2014
    TM: 1/1/2015
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L6

- Veículos Diesel:
    NM & TM: 1/1/2013
- Veículos Otto:
    NM: 1/1/2014
    TM: 1/1/2015
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L6

- Veículos Diesel:
    NM & TM: 1/1/2013
- Veículos Otto:
    NM: 1/1/2014
    TM: 1/1/2015

2,0 0,50 (1) 0,06
0,25 (2) 

or
0,35 (3)

0,03 0,040 1,5 (5) 0,2 80.000

Obs.: (1) - Somente para Veículos a GN; M.L. = Marcha Lenta
(2) - Somente para Veículos E22, E100 ou FFV; M.O.M. = Massa em Ordem de Marcha
(3) - Somente para Veículos Diesel; M.V.E. = Massa do Veículo para Ensaio (M.O.M. + 136 kg)
(4) - Veículos de Passageiros Diesel não são permitidos; M.T.M. = Massa Total Máxima Autorizada
(5) - Limites exigidos a partir de 1/1/2012 para Novos Modelos (NM); E22 = Gasolina com 22% etanol anidro;
(6) - Para menos de 15.000 unidades/ano: E100 = Etanol Hidratado;

- para Veículos Diesel aplicar 10% de fator de deterioração (DF); GN = Gás Natural;
- para Veículos Otto aplicar 20% DF para CO e NMHC e 10% DF para NOx, CHO e EVAP; FFV = Veículo Flex Fuel;

(7) - Para FFV é necessário fazer os testes com E22, E100 e 50% E22 + 50% E100; NM = Novos Modelos;
TM = Todos Modelos.

Limites de Emissões Durabilidade
Emissões (6)
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Aplicação

Por força de acordo jurídico, os veículos leves Diesel passaram a atender os limites L6 a partir de 1/1/2012.



Monóxido de Carbono - CO
(g/km)
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Hidrocarbonetos - HC
(gkm)
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Óxidos de Nitrogênio - NOx
(g/km)
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Datas de Exigência:

• L‐1 = 1988

• L‐2 = 1992

• L‐3 = 1997

• L‐4 = 2005 (  40%)

2006 (  70%)

2007 (100%)

• L‐5 = 2009 

• L‐6 = 2013 (Diesel Leve)*

2014 (Otto Novos Mod.)

2015 (Otto 100%)

(*)‐ 2012 p/ Acordo Judicial

NMHC

Aldeídos Totais - CHO
(g/km)
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OBD
(Dispositivo de Auto‐Diagnose do Nível de Emissões)

• Veículos Leves Otto:
– Resolução CONAMA n° 315/2002 – Art. 10º
– Resolução CONAMA n° 354/2004

• OBD‐Br1 => 01.01.2007
• OBD‐Br2 => 01.01.2010

• Veículos Leves Diesel:
– Resolução CONAMA nº 415/2009

• OBD‐D => 01.01.2015



Óleo Diesel
Rodoviário

Gasolina
Comercial

Etanol
Anidro e 
Hidratado
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CONCLUSÃO

A introdução no mercado brasileiro, de veículos
rodoviários leves que cumprem os limites de
emissões prescritos pelo PROCNVE L6, vêm
ocorrendo sem ressalvas ou problemas e
atendendo às datas previstas pela legislação.


